
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.567, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza a contratação de pessoal por tempo

determinado, para atender as necessidades

temporárias de excepcional interesse púbtico de

que trata o art. 37, IX da Constituição Federal, o art.

68, Vl dâ Lei Orgânica Municipal e art. 2e, V da Lei

Complementar Municipal n.a O17 /2OL4, no âmbito

das Secretarias Municipais.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. ls Fica autorizada a realização de contratação de pessoal por tempo determinado, para ,
atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público de que trata o art' 37, lX da

Constituição Federal, o art. 68, Vl da Lei Orgânica Municipal e art. 2e, V da Lei Complementar Municipal

n.s Ol7 /ZOL , no âmbito da Secretaria Municipal de Educação para o Ano Letivo 2024, assim como no

âmbito das demais secretarias municipais.

Art. 2q O rêcrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta lei será feito mediante

processo seletivo simplificado nos termos e prazos estabelecidos pela Lei Complementar Municipal n'e

otll2o:.]4, que dispõe sobre a contratação temporária de excepcional interesse público no âmbito da

Administração Municipal.

parágrafo único o prazo de validade do processo seletivo simplificado, a que se refere o

coput deste artigo, ficará vigente até a data de 3lh2/2024.

AÊ. 3e Fica autorizada a contratação de pessoal por tempo determinado conforme

discriminado no quadro abaixo:

CARGOS REqUlSlros VAGAS SAúRIOS

ABente Administrâtivo Ensino Médio completo
10 vagas +

Cadastro Reserva
40 Horas Rs 1.60s,44

Agente de Vigilância Ensino Fundamental lncomPleto

23 vagas +

cadastro ReseÍva
40 Horas Rs 1.357,44

A8ente de Vigilância

Sânitária
Ensino Médio Completo - CNH A/B Cadastro Reserva 40 Horas R51.482,04

Almoxarife
Ensino Médio Completo

02 vagas +

cadastro Resêrva

40 horas Rs 1.s80,90

Assistente Social

Ensino Supêrior Completo em Serviço

Social e Registro no Conselho

30 horas Rs 4.160,32

Auxiliar de Obras e Ensino Fundamêntal lncomPleto Cadastro Reserva 40 Horas R5 1.3S7,44

ret'aP
de dehoíasf
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CARGA H.

SEMANAL

03 vagas +

Cadastro Reserva



Serviços Urbanos

Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental lncompleto Cadastro Reserva R5 7.3s7,44

Auxiliar em Saúde Bucâl
Ensino Médio Completo e curso

Específico e Registro no CRO

03 vagas +

cadastro Reserva
40 Horas Rs 1.3s7,44

Bioqu ímico/Farmacêutico

40 horas

Complêto
Cadastro Reserva 40 horas Rs 4.160,32

Contínua/Merendeira Ensino Fundamental Incompleto 40 horas Rs 1.357,44

Curso Superior Completo em Enfêrmagem

e Rêgistro no conselho Regional de

Enfermagem

Cadastro Reserva Rs 4.160,32

Engenheiro Civil
Superior Completo em Engenharia +

RêgiÍro no CREA
Cadastro Reserva 40 horas Rs 8.320,61

Fisioterapeuta
Curso Superior Completo em Fisioterapia

e Registro no COFFITO = Conselho

01 vaga +

Cadastro Reserva
30 horas R5 3.2A7,47

Mecânico de Máquinas

Pesada
Cadastro Reserva 40 horãs Rs 2.099,06

Médico de Hospitale/ou

Unidade (s) de Saúde

Municipal (regimê

plantão 12x36)

Curso Superior em Medicina e Registro no

Conselho Profissional = CRM - Conselho

Regional de Medicina.

04 vagas+

Cadastro Reserva
40 horas

Curso Superior em Medicina e Registro no

Conselho Profissional = CRM - Conselho

Regional de Medicina.

cadastro Reserva 40 horas

Médico Veterinário

Curso Superior Completo em Medicina

Veterinária

01vaga+

cadastro Reserva

40 horas Rs s.367,66

Monitor Ensino Médio Completo
22 vagas +

Cadastro Reserva
40 horas Rs 1.482,04

Motorista
Ensino Fundamentâl lncompleto CNH na

cate8oria "D"

05 vagas +

Cadastro Reserva
40 horas

Rs 1.956,63

Motoíista - caminhão

caçamba

Ensino Fundamental lncompleto CNH na

categoria "D"
Cadastro Reserva Rs 1.9s6,63

Motorista - carreta
prancha

Ensino Fundamental lncompleto CNH na

categoria "E"
Cadastro Reserva 40 horas Rs 1.9s6,63

Ensino Superior Completo em Nutrição e

Registro no Conselho

01 vaga +

Cadastro Reserva

40 horas Rs 3.328,26

odontólogo

Ensino Superior Complêto em

Odontologia e Registro no Conselho dê

classe = CRO - Conselho Regional de

Odontologia

02 vagas+

Cadastro Reserva

40 horas Rs 4.160,32

Operador de Máquinas

Pesadas/Motonivelãdorâ
Cadastro Reserva 40 Horas Rs 2.099,06

Operador de Máquinas

Pesadas/Pá Carregadeira

Ensino Fundamentâl lncompleto - CNH na

categoria "D"ou supêrior + curso de

formação de no mínimo 40 horas Cadastro Reserva

Rs 2.099,06

d
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40 horas

Curso Superior

Farmácia/Bioquímico

39 vagas +

Cadastro Rêserva

Enfermeiro 40 Horas

Ensino Fundâmental completo+

experiência de no mínimo 1ano.

Rs 16.641,21

Médico PsFs (Urbano ou

Rural) ou Unidade de

Saúde

Rs 11.889,98

40 horas

Nutricionista

Ensino Fundamental lncompleto - CNH na

categoria "C"ou superior + curso de

formação de no mínimo 40 horas.

40 horas
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Operador de Máquinas

Pesadas/PC

Ensino Fundamental lncompleto - CNH na

categoria "C"ou superior + Curso dê

formaçâo de no mínimo 40 horas.

40 Horas

Rs 2.099,06Operador de Máquinas

Pesadas/Retroescavadeira

Ensino Fundamental lncompleto - CNH na

categoria "c1ou superior + CuÍso de

formação de no mínimo 40 horas.

Cadastro Rêserva

Rs 2.099,0640 HorasCadastro ReservaOperador de Máquinas

Pesãdas/trator

Ensino Fundamêntal lncompleto - CNH na

categoria "C"ou superior + curso de

formação de no mínimo 40 horas.

R5 3.481,1830 Horas*60 vagas +

Cadastro Reserva

Curso Superior de Licenciatura Plena nâs

Áreas especifica da Educação (Pedagogia,

História, Língua Portuguesa, Geografia,

Ciências Biológicas, Matemática e

Educação Física)

Rs 4.160,3240 horas02 vagas +

Cadastro Reserva

Ensino Superior Completo em Psicologiâ e

Registro no Conselho = CRP - Conselho

Regional de Psicologia.Psicólogo

R5 1.s80,9012 vagas+

Cadastro Reserva
Técnico de Enfermagem

Ensino Médio Completo - Técnico em

Enfermagem - Registro no Conselho =

COREN- Conselho Regional de

Enfermagem

Rs 1.567,5740 Horas01vaga+

Cadastro Reserva
Técnico de Laboratório

Rs 1.s80,9024 Horâs02 vagâs+

Cadastro Reserva

Ensino Médio Completo e Curso Técnico

em Radiologia e Registro no Conselho =

CRTR - Conselho Regional de Técnico em

Radiologia.

Técnico em Râdiologia

R5 1.s80,9040 Horas02 vagas+

Cadastro Reserva
Técnico em saúde Bucal

Ensino Médio completo e Curso

Específico e Registro no CRO = consêlho

Regional de Odontologia.

observação: * A lotoção dos ProfessoÍes será reolizodo por horas oulo.

parágrafo único. Os candidatos classificados para cadastro de reserva serão mantidos em

cadastro durante o prazo de validade do processo seletivo simplificado e poderão ser convocados em

função da disponibilidade de vagas futuras e temporárias, para substituição de servidores de carrira
que no período de validade do processo seletivo simplificado que se afastarem de seus cargos por

motivo de licenças/afastamentos regularmente concedidos e/ou para situaÇões temporárias de

excepcional interesse público.

Art.4e O Executivo Municipal deverá demonstrar/indicar a cada ato administrativo de

contratação temporária o nome e número de matrícula do servidor de carreira que estará sendo

substituído por temporário e/ou declarar a situação de necessidade temporária a que se deve à

contratação temporária pretendida, bem como especificar o prazo de validade do contrato temporário'

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEP 78 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedraprêta-mt.gov.br nete@pedraPreta.mt.gov br

Cadastro Reserva Rs 2.099,06

40 Horas

Professor

40 horas

Curso Médio Profissionalizante ou Ensino

Médio Completo + Curso

Profissionalizante em técnico êm

laboratório ou técnico em enfermagem



Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
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Parágrafo único. O Executivo Municipal divulgará mensalmente quadro atualizado dos

servidores contratados por meio do processo seletivo simplificado, indicando o nome do servidor

substituído, motivo, lotação, prazo de validade do contrato temporário e posterior aditivo, caso haja.

Art.5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS OITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE2023,

IRACI FERR DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-OOO Pedra Preta/MT
TeleÍone: (66) 3486-21400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pêdrapreta.mt.gov.br
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04.000.00.000.0001).0.000 SÉCREÍÀRIA TIUNICIPAL DE ASSISTEI{CI,A SOCIÀL

08.00í.00.000.0000.0.000 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL

08.001.08.122.0001.2.0í9 DAS ATMDADES DÀ SEC, OE ASSISÍ. SOCIAL

1 õúTRossERVicos DE TERcaRos - PESSoA FislcA 20.000.00

09.000.00.000.0000.0.000 SECRETÂRIA MUNICIPAI DÊ CULTURA ESP. E I.IZER
09.00í.00.000.0m0.0-000, SECRÊTARI,A MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAJZER

09.001.13.392.001í.2.127 DE EVENTOS ESPORTIVOS

366 l-13.3.90.39.00.00 1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 130.000,00

Art. ? Para cobertura do reÍerido cédito Íica utilizâdo rêcurso pÍovênientê dê AnulaÉo Parcial e/oú Total da dole§iáio, em consonâncla com

disposto no art.43, § l" inciso lll da Lei,{.320/61.

Rêduçâo 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA ITUNICIPAL DE OBRAS 05.00í.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 05.

oo1.í 5.,62.0004.1.01í. PAVTMENTAçÃO, RECUPERÂçÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM OE VIAS PÚBLEAS

524 - 3.3.90.30.00.00 1 MATERTAL DE coNSUMo 75.657,38
71 - 3.3.90.39.00.00 1

08.000.00.000.0000.0.000.
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS. PÉSSOA JURIDICA
SECRETARIA UUNiCIPAL DE ÀSSISTENCIA SOCIAL 80.774,96

08.00í.00.000.0000.0.000. SECRETARIA ltlUNlclPAL DE ASSISTE}{CIA SOCIAL

08.00r.08.24,r.0010.2.109. REALIZAR EVENTOS DE IIULTIAçÓES
282 - 3.3.90.39.00.00 1 OUTROS SERVICOS DETERCEIROS - PESSOA JURiqqA 20.000,00
09.000.00.000.0000.0.000 SECRETARIA MUNICIPÂL DE CULTURA ESP. E LAZER

09.001.00.000.0000-0.000 SECRETARIA IIUTICIPAL DE CULTUR-A ESP. E LAZER

09.00't.í3.'t22.0001.2.026. TIANUÍENQÃO DAS ATMDADES DA SEC. DE CULTURA, DESPOBP

338 - 3.3.90.36.00.00 1

09.001.'t 3.392.00í í.r.072
OUTROS SERVICOS DE
FISICA
aoutstçÁo DE vElcuLos

- PESSOA 30.000,00

347 - 4.5.90.52.00.00 1 MUIPAMENToS E,ÀÍÉRiAL PERMANENTE lOO.OOO,OO

AÍt. 3" Fica altêrado no Plano Plurianuâl - PPA , na Lei dê Di.elÍizes Orçamentariâs - LDO e Lei OrçámentáÍia Anual-l-OA pâÉ o exercício

çamentá o vigentê.

AÍt. 4o Esta Lêi ent"à em vigor na dâta de suâ publiceçáo.

GABINETE DA PREFEITA I'UNICIPAL DE PÊDRA PRETA- T.

aos ono DlAs Do irÊs DE NovEltBRo Do aNo DE 2023.

IRACI FÊRREIRA DE SOUZA

Prcfêita llunicipâl

LEI No 1.567, DE 2023 -AUToRIZA A CONÍRÂTAçÃO DE PESSOAL POR ÍEtTPO DEÍERMINADO, PÂRA AÍENDER AS NECESSIOADES
rEMPôúR|AS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autorizã â contrâtação de pessoal por tempo detefiinado, para atender as necêssidâdes temporárias dê excepcionál inleresse público de que tratâ

o art. 37, lX da Constituição FêderâI, o ad. 68, Vl da Lei Orgânica Municipal e art. 2o, V da Lei Complementar Municipal n.o 017/20í4' no âmbito dãs

Secretârias Municipais.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREfA, Estado dê Mato Grosso, usando das atribuiçóes que lhê são confêridas por lêi-

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA É ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍt. ío Fica autorizadâ a rêalizaÉo de contratação de pêssoâl por tempo detêrminado, paaa atender as necessidades tempoÉrias de excepcionâl inte_

resse público de que trâtâ o art. 37, lX da Constitúiçâo Federal, o aÍt. 68, VI dâ Lei Orgânicá Municipâl e art. 2o, V da Lei ComplemenlâÍ Municipêl n Ô

017/2ol4,no âmbito da SecretâÍia Muniopal de Êducaçáo para o Ano Letivo 2024, assim como no âmbito das demais secretarias municipai§-

AÉ. 2. O recrutamento de pessoâl a ser contrátado nos termos dêsta lei será feito mediante procêsso sêlêtivo simplificado nos têrmos e pÉIzos esla_

bêlêcidos pela Lei ComplêmentaÍ Municipâl n.o 017/20í4, que dispôe sobÍe a contrataÉo têmpoÉria de êxcêpcronál interêsse público no âmbito da

AdministraÉo Municipel.

PaÉgráfo único O prâzo de vâlidâde do processo seletivo simplificádo, a que se refêrê o capú, deste artigo, ficãrá ügênle alé e dàlâ de 31h2DO24.

Aá.3. Fica âutorizada a contrataÉo dê pessoêl por tempo determinado conforme discriminado no quâdro abaixo:

CARGOS REQUlsTTOS
CARGA H. sÂúRlos

Agenle Administrativo Ensino Médio Completo
'10 vaoas +
Câdâõtro
Reservâ

40 Horas R$ 1.
605,,r4

Agente de Vigilância
23 vâoas +
câda§tro
Reserva

40 Horâs R$ 1.
35?,44

Agente de Vigilãncia Sanitária Ensino Médio Completo - CNH tuB
Cadastro
Reseava 40 Horas R$ 1.

482,M

AlmoxariÍe Énsino Médio Completo
02 vâoas +
Câda§tro
Reserva

40 horas R$ 1.
580,90

diariomunicipa,.org/mvamm . www.amm.org.br 780 Assinádo Digitalmente

E57FE3so36.oo!o

I

lensino 
Fundamenul lncomoteto
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Assistente Social Ensino Supeíior Completo em SeÍviço Sociale Registro no Consêlho
03 vaoas +
Câda§tro
Reserva

30 horãs R$ 4.
160,32

Auxilia. de Obras e SeNiços Urba- Ensino Fundamentâl Incompleto Cadastro
Reservâ 40 Horas R$ r.

357,44

Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental lncompleto Câdastro
Reserva 40 horas R$1

357,44

Auxiliar em Sêúde Bucal Ensino Médio Completo e Curso Específico e Registro no CRO
03 vaqas +
CâdâStro
Reserva

40 Horas R$ 1.
357,44

Bioquímico/Farmâcêutic. 40 horas Curso Superior Completo Fârmácia/Bioquímico Câdâstr.,
Reserva 40 horês R$ 4.

160.32

Continua/[rêrendeira Ensino Fundamental lnmmplelo
39 vaoas +
Câdá§tro
Reserva

40 horas R$ 1.
357,44

Enfermeiro Curso SupeÍioí Complêto em Eníêrmâgem e Reg6lro no Conselho Regional
dê EnÍêíirâoêm

Cadastro
ReseÍvâ 40 Horâs R$ 4.

160,32

Engenhêiro Civil Supe.io. Complêto êm EngênhâÍiâ + Rêgistro no CREA Cadêslro
Reserva 40 horas R§ 8.

320,61

Fisioterapeutâ Curso Superior Completo êm Fisioterapia e RegistÍo no COFFITO = Conselho
01 vâôâ +
câdâ§lro
Reserva

30 horâs R$ 3.
2A7,47

i,,leaânico de Máquinas Pesada Ênsino Fundamentat completo+ êxpêriênciâ de no mínimo 1 ano. Cadaslro
Reserva 40 horas R§ 2.

099,06
l\rédico de Hosoital e/ou unidade
ís) dê Sâúdê irunicioâl keoime
àlántâo í2x36)

Curso Suoerior em Medicina e Reoistro no Conselho ProÍssional = CRM -
Consêlho'Regional de Medicina. -

04 vaoas+
câdâ§lrô
Reserva

40 horas R$ 16.
M.1,21

Medic. PSFS íUôano ou Rural) ou
Llnidâdê dê Sáúdê

Curso Suo€rior em Medicinâ e Rêoistro no Conselho Profissional = CRM -
Conselho'Reqional de Medicina. -

Câdâstro
Reserva 40 horas R$ 11.

889,98

Médico Veleriná.io Curso Superior Completo em Mêdicinâ Velêrinária
01 vaoa+
Cadaõtro
Resêíva

40 horas R$ 5.
367,66

Monitor Ensino Médio Completo
22 vaoas +
Cada§tÍo
ResêÍva

40 horas RS 1.
482,M

Énsino Fundâmentâl lncompieto CNH na catêgoria'D"
05 vãoâs +
câdâãtro
Reserva

40 horâs R$ í.
956,63

llotorista - câminháo câçámbâ Ensino Fundamental Incompleto CNH na c€legoria'D" Cadêstro
Reserya 40 horas R$ 1.

956,63

Motorista - canêta prenche Énsino Fundâmental lncompleto CNH nâ câtegorie "E" CadastÍo
Reserva 40 hoÉs R$ 1.

956,63

Nutricionista Ensino SupeÍior Completo em Nutaição e Registro no Conselho
01 vâoa +
Cedã§lm
ReseNa

40 horas R$ 3.
324,26

Odontólogo Ensino Suoêrioí Completo em Odontoloqia ê Registro no Consêlho de classe =
CRO - Cohselho Re!íionalde Odontolodia

02 veoas+
Cada§tro
ReseNa

40 horas R$ 4.
160,32

ODerador de Máquinas Pesaday
Môtonivêledora

Ensino Fundamental lncompLeto - CNH na câtegoria "C'ou superior + Curso
de formacáo de no mínimo 2lO hores.

Cadastro
Reseíva 40 Horas R$ 2.

099,06
ôoerâdoÍ de Máouinâs Pesâdes/
Pà Caneoadeira '

lncompleto - CNH na câtegoria _D'ou superior + Curso
ínimo 40 horas

Ensino Fundamental
de formâÉo de no m

Cadaslro
Reserva 40 horas R$ 2.

0s9,06

E8erador 
de Máquinas Pesadês/ Ensino Fundementâl lncomplêto - CNH na categoriâ 'C'ou superior + Curso

dê formacão dê no mínimo 40 horas.
Cadastro
Reserva 40 Horâs R$ 2.

099,06
ODêrâdor dê Àráouinês Pesâdâs/
RêtroêscâvâdêiÍá

Ensrno Fundamental lncompleto - CNH na câtêgoria -C"ou supênoí + Curso
de formacão de no mínimo 40 horas.

Cadastro
Rêsêrvâ 40 Horas R$ 2.

099,06
qperador de Máquinas Pesadas/
lrator

Ensino Fundamental lncomolêio - CN
de formacáo de no mÍnimo 40 horas.

H na câtegoria "C'ou supenor + Curso Cadastro
Reserva 40 Ho.as R$ 2.

099.06

Professor
Cursô SuDêrior dê Licenciatura Plena nas Aíeâs
dagggia, !islóriá, Linguâ Portuguesa. Geografia,
matcá e Educ:tcâo l-tstcal)

esoêcifica dê Educêcão íPe-
Ciênciâs Biológicasi Mate-

60 vâoâs +
Cede§lro
ReseNâ

30 Ho-
ras'

R$ 3.
481,18

Psiólogo Ensino SuoerioÍ Comolêto em Psicoloqia e Regislro no Conselho = CRP -
conselho Regional dé Psicologia.

02 vâoâs +
câdaíro
Reservâ

40 horas RS 4.
160,32

Ensino Médio Comoleto - Técnico em Enlermãgem - Registro no Conselho =
COREN- Conselho'Regional de ÉnÍermâgem

12 vâoes+
cadaíro
Reserva

40 horas RS 1.
580,90

Técnicô de LâboÍatório Curso Médio Profissionalizante ou Ensino Médio Comoletô + Curso Profissio_
nalizánie em técnico em laboÉtório ou técnico em ênfermagem

01 vaoa+
câde§tro
Reserva

40 Horas R$ 1.
567,57

Técnic! em Rêdiologia Ensino Médio ComDleto e Curso Técnico em Radiolooiã e ReqistÍo no Conse_
lho = CRTR - Condetho Regional de Técnico em Radlologia. -

02 vêoâs+
Câde§tro
Reserva

24 Horas R$ 1.
580,90

Técnico em Saúde Bucal Ensino Médio Complelo e Curso Específico e Registro no CRO = Conselho
Regionâl de Odonlôlogia.

02 vaoâs+
câdâ5tro
Reserva

40 Horas R$ 1.
580,90

rista

écnico de Enfermagem

Observaçáo: ' A lotaçáo dos Prorbssorês setá ,eatizede por horas aula.

PaÍágrafo único. Os candidâtos classificados pêÍa cádastro de reserva serão mantidos em câdâstro durante o prazo dê validade do processo seletivo

simplificado e poderâo ser convocádos em funÉo da disponibilidade de vagas fulurâs e temporárias, pâÉ substituiçáo de servidores de câÍeira que no

período de validâde do processo seletivo simplificâdo que se afastarem de seus cârgos por motivo dê licênçás/afastamentos regularmente concedidos

e/ou para situaçõês temporárias de excepcional interessê público.

Art. 4. O Execulivo Municipal deverá demonstÍar/indicâr a cáda ato administrativo de contralação temporáia o nome e número de mâtrÍcula do servidor

de carreira que eslará sendo substituido por temporário e/ou dêclarar a siluâçáo de necessidâde temporária a que se dêvê à contrataÉo temporádâ

pretendida, bem como especificâr o prazo de validade do contrato temporário.

dianomunicipal.oÍg/mvamm . www.amm.oÍg.br Assinado Digitalmente781



I dê Novêmbro de 2023 . Jomal Oficial EletÉnico dos Municípios do Estâdo de Mato Grosso . ANO Xvlll I N' 4.357

Pârágrefo único. O Exeêutúo Municipal divulgará m€nsalmenlo quadro atualizado dos servidorês contratâdos poÍ mêio do procêsso sêleüvo simplificá-

do, indicando o nome do seÍvidor subslituÍdo, motivo, lolação, prazo de validade do contrato tempoÍário e posierior adilivo, câso haja.

Art. 5o Está Lei entrâ em ügor na dâta de suá publicáçáo.

GABIIETE DA PREFEITÂ i'UI{ICIPAL DE PEDRA PRETA.IIT.

a(xi oÍTo otÀs Do Ês DE NovEttBRo Do a o DE 2023.

IRACI FERREIRÁ DE SOUZA

Preieita llunicipal

LEt il. í.566, DE 2023 - AUTORTZA ABERTURA DE CRÉDÍTO ADtCtOitAL ESPECTÀL }{O ORçA ENTO AI{UAL DO ÉXERCÍCIO DE 2023.

DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023.

Auloriza abe.tura de CÉdito Adicional Esp€ciâl no Orçâmênto Anual do êrotclclo do 2023.

À PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estâdo de Mato Grqsso, usando das atribuiçô€s que lhe sáo coníêridas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARÂ MUNICIPAL OECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LÊI:

Aí. lo Fica o Etecutivo l{unicipal auto.i2ado a abrir Cédito Elpêcial, no vâlor dâ R$ 464.E6a,02 (quatrocentos e sessênta e quâtro mil, oitocento§

e oitenta e quatro reáis e dois centavos) no Orçamênto Anuâl do exêrcício de 2023, para rêíorço das sêguintes dotaçôês:

Art. ? Para cobêrtura do ÍêteÍido cédito icâ utllhâdo rlcutlo provGnlêntê dê Arulaçâo Pa.clal êrou Total da dotação, am con3onâncla com

dispôrto no art r(}, § l" inciso lll da Lêi il,320rôi.

ARIA IIUNICIPAL DE OBRAS

05.tx)'t.00.otx).0000.0.000. ECRETARIA TTUNICIPAL DE OBRAS

í 5.{52.0,0{X.í.0'1 í . E ORENÂGEI' OE VIÂS

00 RIAL 4U.A8r'.02

AÉ. 3o Fica alterâdo o Plano Plurianual, a Lei de DiÍefizes Orçamentáíiás ê a Lei OÍçamenlária Anual parâ o eÍêrcício oíç€mentário ügênte, nos term6

do CÍedito Adicional de que trata o arl. ío desta Lei.

Art. 40 Esta Lei ent'â em vigor na data de sra publicâÉo.

GABII{ETE OA PREFEÍTA I'UNICIPAL DE PEDRA PREÍA{T.

aos otTo DtAs Do Ês DE t{ovEltBRo Do Axo oE 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prêêita *lunicipal

EDTTAL DE COi{VOCAçÃO N' 8, DE 2023 PROCESSO SELETIVO
SIMPUFICAOO N' 00,í/2023

caNDtoATo coNvocaoo:

Btooutrrfl co/FARilacÊuTlco - LocALIDAoE SEDE

Dispôe sobre convocâÉo de aprovados no Processo Seletivo Simplificado

n' 004. de 2023.

A PREFEÍTA IIUNICIPAL OE PEORA PRETA, Estado dê Maio GToSSo,

no uso dês atribuiçôes que lhe são conÍeridas;

GONSIDERANDO o ofício n' '1243/2023/SMSPP

CONSIDERANDO a homologação do Rêsultado do Processo Sâl.tivo
SimpliÍicado nô 004/2023 realizada por meio do Deqeto n' 161no23,
ToRNA PÚBLlcO o presêntê Edital, ficando CONVOCADOS os cândi-

datos abaixo relacionâdos â comparecrrem na sede dâ PrefeituÍa Muni_

cipal de Pedra Preta - MT, situadâ na Avenida Femando CoÍÍea da Cos_

lê,940, Centro, cidade de Pêdra Pretâ, no prazo máximo da 05 (clnco)

dias, munidos dos documentos necesúaios à comprovaçáo dos rcquisi_

tos para provimento do cârgo pleiteâdo, confoíme êstabelecido no EDITAL

Do PRoCESSO SELEÍ|VO SIITPLIFICAOO No 00,1/2023, sob pena de

ser cônsiderâdo como desistente, perdendo a respeclivã vâga, podendo à

PrêÍeitura convocâr o cándidato imediatamente posteaior.

ln!crlção NOiTE POSrçÃO

13 ANA FúVIA RODRIGUES CONfq 1

Justlllcátlve: I vâgâ para at€nder a demândâ do Hospitâl Municipal Luci-

ana MâÊins Amorim, em Íegimê de plantlio 12X36.

Pedra Preta, I de novembío de 2023.

IRACI FERREIRA DÊ SOUZA

Prefeila Municipal

PORTARIA Nô 5í2, DE 2023 - CONCEDE FÉRAS REGULARES AO
SERVIDOR VITOR CESAR SILVA ITACARAT'BI

DE E OE NOVEIIBRO DE 2023

cônc.do í6rla3 ÍêgularÊs ao s. ldoa Vltor C6sar SIlvá hacerâmbi.

05.0ü).(x).(x)0.00üt.0.otx). SECRETARI,À UUNICIPÀL DE OBRÂS
05.00í.00.000.(x)00.0.000. SECRETÂRIÀ MUNICIPAL OE OBRAS

E DA05.001.15.452.0004.2_G)6.
342.17-1,362500iF]33.so

OE LO(O ECOLETA E05.001.15.,152.01XX.2.034.
122.712.66OUTROS SER\i'COS DE TERCEIROS . PES§OA JURIOICA618 -13.3.90.39.00.00 2500

I
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